
Realização de plantio de árvores nativas nos terrenos públicos localizados na área da Pedra
da Baleia (Morro da Baleia), correspondentes às matrículas nº 153.531 e 153.529, visando à
recuperação  ambiental,  à  preservação  da  biodiversidade  e  à  mitigação  de  impactos
ambientais na região.

Considerando que o Morro da Baleia, também conhecido como Pedra

da Baleia, é uma área de significativa importância ambiental e cultural para o município de

Jundiaí, sendo alvo de ações de reflorestamento e conservação por parte de organizações

locais e voluntários;

Considerando  que  o  plantio  de  árvores  nativas  em  áreas  urbanas

contribui para a preservação da biodiversidade local, oferece habitat para a fauna silvestre e

promove a recuperação de ecossistemas degradados;

Considerando  que  a  arborização  urbana  desempenha  um  papel

fundamental na melhoria da qualidade do ar, na regulação do microclima, na redução do

escoamento superficial das águas pluviais e na prevenção de enchentes e erosão do solo;

Considerando  que  a  presença  de  áreas  verdes  nas  cidades  está

associada a benefícios para a saúde física e mental da população, proporcionando espaços

de lazer, recreação e contato com a natureza;

Considerando que o plantio de árvores nativas é uma medida eficaz e

sustentável para a recuperação de áreas degradadas, contribuindo para a mitigação dos

efeitos das mudanças climáticas e para o aumento da resiliência urbana;

Considerando que a iniciativa de reflorestamento no Morro da Baleia

conta com o apoio e a participação ativa da comunidade local, demonstrando o engajamento

da população na preservação do meio ambiente e na promoção da sustentabilidade urbana;

Pelo exposto,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências cabíveis,  junto  ao setor  competente,  para realização de plantio  de árvores
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INDICAÇÃO Nº 1725/2025

DESPACHADA
16ª Sessão Ordinária - 27/05/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 



nativas nos terrenos públicos localizados na área da Pedra da Baleia (Morro da Baleia),

correspondentes às matrículas nº 153.531 e 153.529, visando à recuperação ambiental, à

preservação  da  biodiversidade  e  à  mitigação  de  impactos  ambientais  na  região.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2025.

HENRIQUE DO CARDUME

/Avjo
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